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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.763 DE 06 DE MARÇO DE  2022.

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 7.488/2021 e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam alteradas as alíneas ‘h’ e ‘i’, do inciso VII, do anexo IV, da Lei Municipal n.º 7.488/2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"h. Assessor de Transporte Escolar Rural - Nível 4

i. Assessor de Transporte Escolar Urbano - Nível 4”

Art. 2° - Ficam alteradas as alíneas ‘g’ e ‘h’, do inciso VII, do anexo V, da Lei Municipal n.º 7.488/2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:

" g. Assessor de Transporte Escolar Rural - Nível 4
•
assessorar, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a autoridade nomeante e com o secretário municipal e/ou gestor do órgão a que está diretamente vinculado, em atividades relativas ao âmbito político, social e funcional, no âmbito de sua especialidade, sempre que solicitado e de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;
•
planejar e coordenar ações que garantam a eficiência do transporte escolar rural na rede municipal de ensino;
•
analisar, coordenar e executar os procedimentos de abertura e/ou cancelamento de linhas, objetivando o melhor atendimento, em consonância com a possibilidade econômico-financeira da Prefeitura Municipal;
•
executar ações visando à licitação das linhas necessárias ao pleno desenvolvimento do serviço do transporte escolar rural;
•
controlar, analisar, acompanhar e assinar os formulários referentes às medições de linhas e às planilhas de pagamento dos prestadores de serviços;
•
prestar assessoramento técnico às diversas secretarias e órgãos municipais por solicitação dos titulares das pastas, de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;
•
assessorar e representar o Prefeito Municipal, quando designado;
•
auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;
•
executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverá observar.

h.
Assessor de Transporte Escolar Urbano - Nível 4
•
assessorar, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a autoridade nomeante e com o secretário municipal e/ou gestor do órgão a que está diretamente vinculado, em atividades relativas ao âmbito político, social e funcional, no âmbito de sua especialidade, sempre que solicitado e de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;
•
planejar e coordenar ações que garantam a eficiência do transporte escolar urbano na rede municipal de ensino;
•
analisar, coordenar e executar os procedimentos de abertura e/ou cancelamento de linhas, objetivando o melhor atendimento, em consonância com a possibilidade econômico-financeira da Prefeitura Municipal;
•
controlar as despesas com viaturas oficiais, visando à economia e à manutenção em geral;
•
controlar, analisar, acompanhar e assinar os formulários referentes às planilhas de pagamento dos prestadores de serviços, bem como, diárias dos motoristas;
•
prestar assessoramento técnico às diversas secretarias e órgãos municipais por solicitação dos titulares das pastas, de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;
•
assessorar e representar o Prefeito Municipal, quando designado;
•
auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;
•
executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverá observar.”
Art. 3° - Fica revogada a alínea ‘b’, do inciso I, do anexo IV, da Lei Municipal n.º 7.488/2021.

Art. 4° - Fica revogada a alínea ‘a’, do inciso I, do anexo V, da Lei Municipal n.º 7.488/2021.

Art. 5° - Fica acrescido à estrutura administrativa, instituída pela Lei Municipal n.º 7.488/2021, o cargo comissionado abaixo descrito, cuja atribuições e lotação serão as seguintes:

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

a. Superintendente de Saúde Pública:
1. administrar a Superintendência sob sua responsabilidade, de acordo com as competências estabelecidas;
2. superintender a articulação do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde com as unidades hospitalares e de pronto atendimento do município;
3. auxiliar na harmonização das normativas do Sistema Único de Saúde com o Sistema Municipal de Saúde, promovendo meios para a melhoria do atendimento à população;
4. coordenar, em conjunto com o(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, os projetos que visam melhor e ampliar o Sistema Municipal de Saúde;
5. controlar, fiscalizar e coordenar, em conjunto com o(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o serviço de saúde da Unidade de Pronto Atendimento – UPA, notadamente em relação ao serviço médico da unidade;
6. coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades da área contábil que lhe são subordinadas;
7. determinar providências e estabelecer contatos sobre assuntos específicos da unidade;
8. decidir sobre matéria pertinente à Superintendência, obedecendo os limites estabelecidos em normas legais;
9. promover e presidir reuniões de subordinados para transmitir instruções ou discutir as soluções para os problemas relacionados com sua área de atuação;
10. manter contatos com unidades que tenham interesses comuns para esclarecimentos de matéria de trabalho e coordenação de serviços;
11. apresentar relatórios das atividades desenvolvidas pela Superintendência;
12. zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos;
13. executar outras atividades similares por demanda de seu superior.
Art. 6º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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